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coilTRATO ADiilNtSTRATtVO if 5ó 12028

í. CúUSULAPRITEIRA-OBJETO.

í.í. O objeto do pÍesente Termo de Contrato é a aquisiçâo de Equipamentos e
Suprimentos de lnformática, objetivando atender as necessidades das
Secretárias de Saúde e Assistência Social, conforme especificaçÕes e
quantitativos estabetecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

t.2. Este Tenno de Contrato vincule-sê ao Edital do Pregão, idêntificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemêntê dê transcÍição.

1.3. Discriminação do objeto:

Rua Vênezuela,285 - B. Progêsso I cEP 99345-qlo lTio Hugo/RS I (541 3338'9167
E-malh gaHnete@tlúugo.rs.gw.br I Facq /tirúugon I lnsta:@pmtlohugo

cNP' (N.207.638/0m1-59

ETPRESA: G&RSOLUÇÔES LTDA
CNPJ: 59.487.994/000165
ENDEREÇO: Avenida Vinte de Setembro, no e167, baino Sáo Jacó, no município
de cEP 93819-300

NTE: GUSTAVO RODRIGUES
E-TIAIL com TEL.: 51 9979S.4127

MUNrcíPP DETIO HUGO/RS

TERIO DE COI{TRATO DE COUPRA NO

%rp.26, QUE FAZET ENTRE SI
Íf,UT{lcIHO DE TIO HUGO E A EMPRESA
G&R SOLUçÕES LTDA.

O MUNrcÍPlO DE TIO HUGO, com sêde na Rua Venezueta 285, Baino
Progresso, na cirlade de T1o Hugo/RS, inscrito no CNPJ sob o no
04.207.63810001-59, nêstê ato reprcsêntada pela PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCICIO, Sr. ONEIDE GAYGER, e GPF no 582.2s1.160-s1, resktente e
domiciliada na Rua São Pâulo, na 224, bairro São CrÉtóvão, nêsta cidade de Tio
Hugo/RS, CEP: 99345-000, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empÍesa G&R SOLUçÔES LTDA, inscrita no CNPJ/MF Bob o no

59.487.994/0001{5, sediada no endereço na Avenida Mnte de Setembro, no
61ô7, baino Sâo Jacó, no municipio de Sapiranga/Rs, CEP 93819-300,
doravante designada CONTRATADA, nestê ato representada pelo Sr.
GUSTAVO RODRIGUES, inscrito no CPF no 048.365.320-S4, têndo êm vista o
quê @nsta no Processo no 2026-003/0022, e em observância às disposiçôes da
Lei no 14.133/2021, da Lei no 123t12006 e Decreto Municipal 1.3Í}4,12023,
resolvem celebrar o pÍesenE Termo de CoÍttrato, deconente do Ptegão
Eleffinico no 00812026, mediante as cláusulas e cordi@es a seguir
enunciadas.
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lTEl.ts DESCRTçÃO QNT MARCÀ
VALOR

UNITÁRlo

R$ 430,00TP.LINK

Adaptador Wi-Fi USB:
Adaptador de rede sem fio
(Wi-Fí) USB, da marca de
referência TP-Link ou
equivalente em qualidade e
d*empenho, desünado à
conexáo de computadores e
notêbooks a redes sem fio.
lnterfacê USB 2.0 ou superior;
padrôes IEEE 802.11 b/g/n (ou
superior); ftequência minima
2,4 GHzi velocklade mlnime dê
150 Mbps; compatlvel com
Windors 7, 8, 10, 11 e Linux;
supÍtê a \NEP,
1/VPAM/PA2-PSK; antena
inteÍna ou êxtema; plqg and
play ou com driver do
fabriEnte; produto novo,
original, hcrado dê fábrica;

rantia mínima de '12 meses.
00R§VALOR TOTAL: QUATROCENTOS E TRINTA REAIS.

2. CúUSULASEGUNDÀ-VrcÊilCh.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Conhâto é aquele de 90 (nownta)
dias fixado no Termo de Referência, com inlcio nâ dats de 18105/2028 e
êncerremêÍrto em 17lOBl'iàO2Í| pronogável na íorma do âÍt. 1O7 da Lei no

fi.133n02',1.

3. CúUSULATERCEIRÀ-PREçO.

3.1. O valor do pÍ€sentê Termo de Conbato é de R$ 430'ü) (quatrocentoe e
tínta reais).

3.2. No valrr acimâ e§tão induídas bdas as de§pesas ordinárias dirêtias e
indiíetas deconêntes da exeo4âo contratual, inclusive tributos e/ou impostos,

encergos sociais, tÍabalhistas, prevklenciários, fiscais e cqnerciais incidentes,

taxa de adminbtração, ftete, seguro € orÍro§ necessários ao qlmprimento

integral do objeto da contretaçáo.

Rua Venczuela, 285 - B. koSrêsso I CEP 99345'000 | 
'l*ro Hugo/RS | (sal 3338-9167

E-ruil: gablnete@tlohugo.rsgw.br I Face: /tlohugors I lnstâ:@pmtlohuSo
cNP., 04.207.ó38/mO1-59

*

§MUNrcíPlo DETIO HUGO/RS

VALOR
TOTAL

R$ 43,001O UND0í
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4. cúusulÁ aUARTA - DorAçÃo oRÇAuEilTÁmA.

.*.{. As despesas decorÍentes dêsta conkatação estão programâdas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o
exercício de 2026, na classificaÉo abaixo:

Órgão: 05 -Secretaria da Saúde
Atividadê: 1020 - Aquisição de Móveis e Equip. p/ SecÍet. da Saúde
Ebmênto: ,1490520000000 - Equipamentos e Material Permanente

Órgão: 05 - Secretaria da Saúde
Atividade: 2040 - Manut. das Ativid. Da Unidade Básica de Saúde
Elemento: 3390300000000 - Material de Consumo

Órgão: 01 -Sedêtaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elemento; 339030000000 -Material de Consumo

Órgâo: 01 -secretaÍia Assistência Sociat
Atividade:2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Órgão: 01 -secretaria Assistência Social
Atúidade: 2M7 - Solidaridade em Açáo
Elementro: 339030000000 +úateÍial de Consumo

Órgão: 01- Secretaria Assistência Social
Atividade: 2O47 - Solidariedade êm Açáo
Elêmento: 4490520000000 - Equip.e Material Permanente

5. CúUSULA SUINTA - PAGATENTO E CR|TÉROS DE ATUALIZAçÂO
Itor{ETÁRn.

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a eb referente§ encontram-
se no Termo de Reêrência, quê sê daÉ até 30 (trinta) dias a contaÍ do
rêcebimênto definitivo do obieto.

5.2. Em cago de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública,

o valor a ser pago será atuaíizado finan@iramente desse a data prevista p{1 o
pagamento aié ã daa do eúetiro pagamento, tendo como base o lndie do IPCA
do mês antêÍioÍ ao pagamento da parcela.

ô. CúUSUTáSEXTA.REÀIUSTE-

6.í. As regras acerca do reaiuste do valor contratual são as e§tabebcidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato

Rua Venezuela, 285 - B. Píosesto I CEP 993{5'mO I Tto Hueo/RS | (3{) 3338-9167
E-mail: gabinete@tlohugo.r:.gov.br I Face: /tlohugors I lnsta:@pmtlohugp

cNP' 04.207.ó38/0(n1-59

MUNrcíPIO DETIO HUGO/RS
Um novo pê..o poro o tli{ro
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E.í. Não haverá exigência de garantia de execuçâo para a presente
con$atação.

9.1, As cordiçóes de enúega ê Íecebimênto do obieto são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edltrl. Quê seÉ do prazo máximo de 30
(üinta) diar a contar do rpcebimento da Ordem de Compn e Nota de
Emprcnho.

í0. cúu§ULADÉcmA-FtscALtzAçÃo.

í0.1. A fiscalizaçâo da execução do objeto será eíetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estâbelêcidâ no Termo de Referência, anexo do Edital.

í í. cúusurá DÉcmA PR|[E|RA - oBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E
DA CONTRATADA.

íí.1. As obÍ(laçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previsbs no Termo de RêíêÍência, anexo do Edital.

í2. CúUSUIâ DÉC[$A SEGUUDA - §ANçÔES ADilINISTRATIV S.

12.í. As sanções reÍerentes à execuçáo do contrato sâo aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

í3. CúUSUiÁ OÉCml TERCEIRA - EXTNçÃO.

I3.1, O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

'13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situagõe§
previstas no inciso I do art. 138 da Lei no'14.13312021, e com as
consequências indicadas no art. í 39 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; it

Ruâ Venezuela,285 - B. Progresso lCEP99345-OOO Ino Hugo/RS l(54t 3 338'9767 \
E-mârr:sâbinetê@ti*,ráffirrü.:[].[ãiJ*T!;"" I rnstâ:@pmtiohuro 

\
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7. cúusulÁ sÉnilA - REpAcruAçÂo E REEeurLíBRE

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Conhatado dê repactuação de preços
será de 10(dez) dias úteis.

7.2. O prazo parâ rêsposta ao pedido do Contralado de restabelecimento do
equilibrio econômico-Íinanceiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.

8. cúusuLAorrAvA-GARANTtA DE ExEcuçÃo.

9, CúUSULA NONA . ENTREGA E RECEBITENTO DO OBJETO,



Rua Venezuêla, 285 - B. Progasso I CEP 99345-{DO I Tlo Hugo/RS | (54) 3338-9t67
E-mall: tabinete@tlohugo.ts.gor.br I Facq /tlohuSors I lnsta:@Pmtlohugp

CNPJ (X.207.ó38/(m1- 59

Um 6ow pollo pcl! o futuro

í3.1.2. AmigarrelmenE, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no
14.133t2021.

í3.2. A extinçâo Gonhatual deveÉ s€r formalmente motivada Íros autos de
processo adminbtrativo assegurado à CONTRATADA o direíto à prévia e ampla
defesa, verificade a ocoÍrêncie dê um dos motivos previstoe no art 137 da Lei no
14.133t2021.

13,3. A CONTRATADA Íeconhece os direttos da CONTRATANTE em caso dê
rescisão administlativa pÍevi6ta no art. 1 15 da Lei no 14.133,/'2021 .

í3.4. O TERMO DÊ RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE REIÁTÓRIO
INDICATIVO DO§ SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

í3.4.í. Balanço dos eventos contrafuais já cumpridos ou parcialÍÍlente
cumpridos;

13.4.2. Relaçáo dos pagamentos já êfetuedos e ainda devidos;

í3.4.3, lndenizações e muftas.

,4. GúUSULA DÉClmA QI,ARTA -VEDAçÔES.

í4.1. É VEDADO À CONTRATADA:

l4.l.t. Caucionar ou utilizar esE Termo de Contato para qualquer
operaÉo financeirâ;

- \
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14.1.2. lnterrornper a êxecução contratuâl sob alegação de
inadimplêmento por partê da CONTRATANTE, saÚo nos c.tsos previstos em
lei-

t5. CúUSULA DÉCMA QUINTA-ALTERAçÕES.

15.í . Eventuais âlteraçôes contratuais reger-se-âo pela disciplina do aÍ1. 124 de
Lei n" 14.133/2021.

í5.2. A CONTRATADA é obrigada a a@itar, nas mesmas condiçôes
contratuais, os acréscimos ou §upreg§óes que sê fizerêm necêssários, até o
limite de 25olo (vinte e cinco por cênto) do vabr inicial atualizado do contrato.

í5.3. As suprêssôes resultantes de acordo celebrado entÍe as parte§

contratantês poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atuelizado do contrato.

br-_



MUNrcíPlo DETIO HUGO/RS

íô. cúusutÁ DÉcniA sExTA - Dos CASOS OmSSO§.

íô.1. Os casos omissos sêrâo dêcididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçóes contidas na Lei no 14.1Zgl2OZ1 e demais normas de licitaçôes e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e principios
gerais dos contratos.

i?. cúusulá DÉGltA sÊTttA - puBltcAçÃo.

17.í. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo dêste
instÍumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no
u.133nu21.

18. CúU§ULADÉCiliA OITAVA- FORO.

1S.{. É ebito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS para dirimir os litigios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que náo possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.13312021 .

Para frmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vías de igual têor, que, depois de lido e achado em ordem, foi
assinado pelos contraentes.

Tio HugolRS, 18 de maio de 2026

Resp legal CONTRATANTE

GUSTAVO RODRIGUES
Responsável legal da CONTRATADA

Rua Venezuela, 285 - B. Progrcsso lCEP99345-000 | Tio Hueo/RS l(54)3338'9767
E-mail: gahinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohuto

cNPJ 04.207.ó38/O001-59
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